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CONTRATO DE FORNECIMENTO N" OIIU2O23FOR.FMS

DrspE vsÁ oe ucnaçÁo No 008/2023FMsDl

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO
MuNtctpAL oe seúoe DE souro soAREs E Á
SR,A. DOMINGAS OLIVEIRA DE SOUZA.

Nesta data, o FUNDO MUNtCtpAL Oe SeúOe Oe SOUTO SOÁRES, Estado da Bahia, inscrito no
CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas, sob o no. 10.367.025/0001-81 , localizado à

Avenida José Sampaio, no 08, 10 Andar, Centro, Souto Soares-8a, neste ato representado pelo
Secretáio Municipat de Saúde, o senhor VAGNO SOUSÁ DE OLIVEIRA, brasileiro, inscrito no
CPF - Cadastro de Pessoas Físicas sob o n" 000.536.47í21 e portador do RG n" 38. í93.496 SSP-
SP, residente e domiciliado na Rua 07 de Setembro, 92, Centro, nesta Cidade, doravante

I

denominado TAN e do outro lado a Sra. DOMINGAS OLIVEIRA DE SOUZA, inscrita
no CPF sob no 000.738.915-92, poftadora de RG no 07.584.887-26 SSP/BÁ, residente na Rua do
Contomo, 1001, Centro, SouÍo Soares - BA, CEP: 46990-000, doravante denominado

TADA. onde o CONTRATAÀIIE utilizando suas prenogativas legais, fundamentada nocoN
aftigo 24, ll, da Lei 8.666 de 21 de iunho de 1993, e altera ções posteiores, firmam o presente
INSTRUMENTO CONTRATUAL de Fomecimento, nos temos a seguir aduzidos.

CLÁUSULA I - DO OBJETIVO E REGIME DE EXECUçÃO:

Constitui objeto deste contrato a contratação especializada para fomecimento de Pamonhas, do

tipo satgadas e doce, e que seguem os princípios da agricultura orgânica, visando a continuidade
do Programa Municipat de Nutrição Hospitalar, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde,

deste Município.

CLAUSULA II - DO VALOR E CONDIçOES DE PAGAMENTO:

Para cumpimento do que trata a )LAUSIJLA l, a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, o
valor globat R$ 3.900,00 (três mil e novecentos reais), conforme planilha abaixo.

R$ 3.900,00R$ 1,502.600

Pamonha salgado e doce
extraida do milho verde, sendo
atrativa principalmente por ser
energética, rica em fibras e
minerais. Em embalagens de
1509 cada. Produto seguindo os
pincípios da agricultura
orgânica. lngredientes: milho
verde, sal refinado, açúcar.
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R$ 3.900,00

CLÁUSULA III - DO PERIODO DE WGENCIA:

# I

QUANT VALORUNT, I VALORTOTAL
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O presente contrato se inicia na data de sua assinatura e expira-se no dia 31/1A2023, término do
fomecimento, findo este prazo as paftes não terão nenhuma obigação uma para com a outra, salvo
pagamentos que poruentura estejam em atraso.

ctÁsute M- Do cnÉoro oRÇAMENTARIo:

As despesas de coffentes da execução deste contrato correrão por conta da seguinte dotação:

Unidade Orçamentáia: 02.05.02 - Fundo Municipal de Saúde.
Projeto/ Atividade: 2084 - Man. das ações da Atenção Hospitalar de Média e Alta Complexidade.
Elemento de Despesa: 33.90.30 - Material de Consumo
Fonte: 1 500

CLAUSULA V - DA RESCISAO:

O presente contrato será rescindido na ocorrência das hipóteses previstas em especial nos Artigos
77 e 78, bem como a qualquer dispositivo da Lei n' 8.666193 e suas posÍenore s afterações e, ainda
nos segur,hÍes casos:

§ 1'- tnadimplência de qualquer cláusula ou condição deste contrato, por infração de uma das
paÍ1es, quando notificado por escrito pela pafte não infratora e não atendida no prazo de 30 (inta)
dias;

§ 2" - TransfeÉncia das obigações aqui contratadas, parciais ou totalmente, a terceiros, sem a
expressa autorização e ancordância de ambas as paftes, pot escrito;

§ 3' - Por quatquer uma das parÍes, através de aviso prévio por escríto com antecedência mínima
de 60 ísessent4 dras;

CLAUSULA VI - DO REAJUSTE E ADITAMENTO:
O presente contrato poderá ser reajusÍado desfe gue ocoffa fator econômico que afete o equilíbrio
econômico do mesmo, sendo tat reajuste no limite do índice inflacionário oficial, divulgado pelo

Govemo Federal, mediante a celebração de Temo Aditivo.

CLAUSULA VII - DAS PENALIDADES :

O presente contrato é regido peta Lei 8.666N3 a qual as parÍes se sujeitam para resolução dos
casos em que este instrumento for omisso, aplicando as penalidades previstas nos Atiigos 86 a 88,

da mencionada Lei, que as parÍes declaram ter pleno conhecimento do teor e ainda.
t- Advertência escrita, quando se tratar de infração leve, a iuízo da CONTRATANTE;
It - Multa diária equivalente a 2% (dois por cento) do valor global do contrato;
/// - Suspensã o temporáia de pafticipação em licitação e impedimento de contratar com
Administração Pública Municipal, por até 02 (dois) anos.

cLÁus uLA w tt - DA WNCULAÇÃO AO PROCESSO L tCtTATORtO :

Faz pafte integrante e complementar deste contrato o Processo de D/SPENSÁ de Licitação no

008/2023FMSD| ao termo contratual.

CLÁUSULA IX_ DA ALTERAÇÁO DO CONTRATO:
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O presente termo poderá ser atterado de comum acordo, medíante a celebração de termo aditivo.

CLAUSULAX- DA FISCALIZAçÃO DO CONTRAÍO:

Fica eleito o Foro desta Comarca de SouÍo Soares para diimir eventuais duvidas deconentes da

execução deste contrato.

As partes contratantes obigam-se por si e por seus sucessores, a qualquer título, cumpir o
presente contrato. E, por estarem justos e contratados, asslram o presente instrumento em 03(três)

vias de igual teor, o representante da ooNTRATANTE e a CONTRA'IADL iuntamente com as

testemunhas, abaixo e a tudo presentes, para que se produzam os efeÍlos /egaí.s.

Souto Soares - BA, 14 de Fevereiro de 2023.

USA DE OLIVEIRA
TOR DO FUNDO M. DE SAUDE

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

t.)q

D
CPF: 000.738.91*92
CONTRATADA

RG

S OLIVEIRA DE SOUZA

'-I ?

A prestação de servlços deste contrato será fiscalizada pelo servidor Rodigo Vieira Andrade,
inscrito no CPF de n.o 035.303.54*97, poftador da Maticula de n." 571, para exercer as atibuições
de Gestor de Contratos Admin sÍraúVos do Poder Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal
de n." 172, de 26 de agosto de 2021, publicado em 26 de agosto de 2021 no Diáio oficial do
Município.

CLAUSULA XI - DO FORO:

I

V-/ Ií-
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICÍTAçÃO

Procêsso de Dispensa de Llcltaçào no 008/2023F SDl
Contrôtantê: MunicÍpio de Souto Soares - Estado da Bahia.
Obi6to: ConFabÉo especializadâ para fomecimento de Pamonhas, do tipo salgâdâs 6 docê, e que

sêguêm os principios da agÍicultura orgânica, üsando a continuidads do PÍograma Municipal de
Nutrição Hospitalar, de interÊôsê dâ Sêcrataia Municipalde Saúde, dest€ MunicÍpio.
ContEtada: DOIúINGAS OLrVARA DE SOUZÀ inscrita no CPF sob no 000.738.91S92, portadorâ de
RG no 07.584.887-26 SSP/BA, rgsidente nâ Rua do Contomo, 1001, CêntÍo, Souto SoarBs - BA, CEP:
46990-000.
ValoÍ Global: RS 3.900,00 (tÍês mll e novocontos rêais).
Embasamênto Lêgal: Art. 24, inciso ll, da Lei n." 8.666/93 e suas postgriorês all6raçõ6s.
Homologação/Ratifi caçâo:'l 4l OA2O23.

EXTRATO DE CONTRATO
FUNDO UUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES

CNPJ/ F: í0.367.02í0001{í

Contrâto ' 014I2023FOR-FMS - Proc€sso de Dispênsa de LicitaÉo no 0082023FMSD|
Contratante: Fundo Municipalde Saúd6 dê Souto Soares- Bahia.
Oblêto: ContraEção ospociâlizâda pare Íom€cimenlo de Pamonhas, do tipo salgadas e doce, e que

seguem os princípios ds 8gÍicultura oÍgânica, üsando a continuidads do Progrâma Municipal de
Nutrição Hospitralar, de interssse da SecÍ€taria Municipal de Saúde, dest€ MunicÍpio.
Contratada: DOIúINGAS OLIVEIRA DE SOUZÀ inscrita no CPF sob no 000.738.915-92, portadora de
RG no 07.584.887-26 SSP/BA, r$idonte na Rua do Contomo, '100'1, Centro, Souto Soares - BA, CEP:
4ô990-000.
ValoÍ Global; R$ 3.900,00 (trtu mll e novocôntos rcels).
Embasamento Lôgâl: Art. 24, inciso ll, da Lei n.'8.666/93 e suas post3rlor6s alt6raçõês.
Unidade Orçamentária: 02.05.02 - Fundo Municipal de Saúde.
Proieto/ Aüüdade: 2084 - Man. das âÉes da AtenÉo Hospitahr de Médiâ € Alta Complêxidade
Elemênto de Despesa: 33.90.30 - Material de Consumo.
Fonte: 1500
Prazo dê Mgêncla: 141O2n023 â3111212023.

Este do@m€nto íol asslnedo digitálm6nt€ por SERÀSA Erp€riân
5E6CC020B3CEC4F§6,14D3,1í 04BOCBECe

Diório Oficiol do

Prefeitura de Souto Soares
Contrato
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